
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 86/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista o contido no Proc. GED/MP nº
20.08.1290.0000896/2023-89, RESOLVE nomear LARISSA LIMA CORREIA, portadora do CPF nº 077.066.904-23, para exercer
o cargo de Técnico do Ministério Público, código AE-102-PGJ, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 20 de setembro de 2023.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 20 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2023.00005305-1.
Interessado: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E LAVAGEM DE BENS -
GAESF/MPAL.
Assunto: Solicitação de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2023.00006392-7.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela 3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, à fl. 5, cientifique-se o
interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc:02.2023.00006683-5.
Interessado: Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais - ONSP/MJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela 59ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 7, determino o arquivamento do
presente feito.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly
Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias

Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho Maria Marluce Caldas Bezerra
Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos Neide Maria Camelo da Silva  
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Proc: 02.2023.00007660-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00007728-7.
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de
São Miguel dos Campos.
 
Proc:02.2023.00007878-6.
Interessado: Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deficiência- SECDEF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências informações prestadas pela 59ª Promotoria de Justiça da Capital, às fls. 5/8, determino o
arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2023.00007970-8.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2023.00007993-0.
Interessado: Defensoria Pública do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 41ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2023.00007994-1.
Interessado: Comissão Aprovados Delta PCAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Estadual da Capital.
 
Proc: 02.2023.00008059-2.
Interessado: Câmara Municipal de Limoeiro de Anadia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00008108-0.
Interessado: Leonardo Novaes Bastos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00008109-1.
Interessado: Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00008111-4.
Interessado: Núcleo de Defesa da Infância e Juventude.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00008112-5.
Interessado: Lucas Sachsida Junqueira Carneiro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
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Proc: 02.2023.00008114-7.
Interessado: Juizado Especial Criminal e da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Arapiraca-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00008115-8.
Interessado: Promotoria de Justiça de Quebrangulo - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc:02.2023.00008116-9.
Interessado: Câmara Municipal de Limoeiro de Anadia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2023.00008129-1.
Interessado: 1ª Vara de Coruripe.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a edição da Portaria
PGJ n. 23/2023, restou providenciado o pedido. Cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2023.00008130-3.
Interessado: 1ª Vara de Coruripe - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Designe-se os Promotores de Justiça Hamilton Carneiro Júnior e Marcus Aurélio Gomes Mousinho.
 
Proc: 02.2023.00008131-4.
Interessado: Paulo Barbosa de Almeida Filho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00008133-6.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00008135-8.
Interessado: Promotoria de Justiça de Matriz do Camaragibe - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.1365.0004207/2023-68
Interessado: ESTELA DA SILVA COSTA
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Ocupação
de cargo inacumulável. Pedido de exoneração. Direito subjetivo. Exegese do art. 41 da Lei Estadual nº 5247/1991, aplicada
subsidiariamente. Formalização do Ato. Pretensão de adiamento de ato exoneratório. Impossibilidade. Ato jurídico perfeito e
consumado. Pelo indeferimento, ressaltando que a nomeação de cargo de provimento em comissão é de natureza ad nutum
; sugerindo que sejam remetidos os autos à Diretoria de Recursos Humanos desta PGJ, para notificar a interessada da decisão".
 
GED: 20.08.1290.0000896/2023-89
Interessado: CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL (DIRETORIA GERAL)
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Lavre-se o ato.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 20 de setembro de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
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Portarias

 
PORTARIA PGJ Nº 498, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
 
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
Proc. SAJMP n. 02.2023.00007945-2, RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, 2º Promotor de Justiça da
Capital e Coordenador do NUDEPAT, para funcionar conjuntamente com a 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, no
Inquérito Civil n. 02.2022.00000372-4, bem como nos feitos judiciais decorrentes, em tramitação na supracitada Promotoria de
Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 

Plantão
 

*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2023

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
SETEMBRO

23 e 24 Cível: 67ª PJC: Dr. Luciano
Romero da Matta Monteiro

23 e 24 Criminal: 2ª PJC: Dr. José Carlos
Silva Castro (Dr. Márcio José Dória
da Cunha)

PLANTÃO – INTERIOR - 2023

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

SETEMBRO

 
 
 
CAJUEIRO

 
 
 
23 e 24

 
 
 
Dr. Frederico Alves
Monteiro Pereira

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana

SETEMBRO

 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
23 e 24

 
 
 
 
8ª PJ: Dr. José Alves de
Oliveira Neto
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Distribuição Processual  

Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça
 

Ao(s) 20 dia(s) do mês de setembro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os
seguintes processos abaixo relacionados:

 
Processo: 02.2023.00008108-0 
Interessado: Leonardo Novaes Bastos 
Natureza: Solicita a designação de um Promotor de Justiça para o termo judiciário de Flexeiras/AL para atuar no final de
semana das eleições do conselho tutelar do referido município 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 

Traipu

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

SETEMBRO

 
 
 
 
DELMIRO GOUVEIA

 
 
 
 
23 e 24

 
 
 
 
2ª PJ: Dr. Paulo Henrique
Carvalho Prado

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

SETEMBRO

 
 
 
IGREJA NOVA

 
 
 
23 e 24

 
 
 
Dra. Ariadne Dantas
Meneses

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

SETEMBRO

 
 
 
 
 
UNIÃO DOS PALMARES

 
 
 
 
 
23 e 24

 
 
 
 
 
1ª PJ: Dr. Lucas Sachsida
Junqueira Carneiro
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Processo: 02.2023.00008109-1 
Interessado: Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto 
Natureza: Requer a designação de Promotor de Justiça para o Município de Estrela de Alagoas (Termo da Comarca de
Palmeira dos Índios), para fiscalização da eleição do Conselho Tutelar.  
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008110-3 
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF 1.11.000.001110/2023-54, para providências. 
Assunto: Ofício nº 296/2023/MPF/PR-AL/8º Ofício 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Estadual 
 
Processo: 02.2023.00008111-4 
Interessado: Núcleo de Defesa da Infância e Juventude 
Natureza: Solicitação de Apoio para o Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de 2023 
Assunto: Ofício nº 203/2023 - CAOP-NDIJ 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008112-5 
Interessado: Lucas Sachsida Junqueira Carneiro 
Natureza: Solicitação de apoio na eleição do conselho tutelar 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008114-7 
Interessado: Juizado Especial Criminal e da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Arapiraca-AL 
Natureza: Cumprimento no artigo 28 do CPP - Ref. Proc. nº 0704353- 65.2022.8.02.0058 
Assunto: Ofício Ref. Proc. nº 0704353-65.2022.8.02.0058 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008115-8 
Interessado: Promotoria de Justiça de Quebrangulo - MPAL 
Natureza: Solicita designação de Promotores de Justiça para atuar nas Eleições do Conselho Tutelar de 2023, nas Promotorias
de Justiça de Santa Luzia do Norte, Coqueiro Seco, Satuba e Paulo Jacinto 
Assunto: Ofício nº 65/2023 - PJ/QQ 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008129-1 
Interessado: 1ª Vara de Coruripe - MPAL 
Natureza: Encaminhamento de Ofício referente ao Processo nº 0712535- 17.2022.8.02.0001 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 0712535-17.2022.8.02.0001 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008130-3 
Interessado: 1ª Vara de Coruripe - TJAL 
Natureza: Encaminhamento de Ofício referente ao Processo nº 0700594-20.2017.8.02.0042 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 0700594-20.2017.8.02.0042  
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008131-4 
Interessado: Paulo Barbosa de Almeida Filho 
Natureza: Solicitação de designação de Promotores processo de escolha Conselheiros Tutelares 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00008135-8 
Interessado: Promotoria de Justiça de Matriz do Camaragibe - MPAL 
Natureza: Informações de eventual decisão 
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Assunto: Ofício 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 06/2023
Cessionário: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52);
Cedente: Município de Delmiro Gouveia (CNPJ nº 12.224.895/0001-27).
Do Objeto: Constitui objeto deste Convênio a prestação de mútua cooperação em atividades de interesse comum, mediante a
cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao CESSIONÁRIO, nas condições do Ato Conjunto PGJ e
CGMPAL nº 5/2017.
Da Vigência: O convênio terá vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, contado de 20/10/2023 até 19/10/2028, e poderá,
no curso desse prazo ser prorrogado, mediante termo aditivo, ou ainda ter sua validade antecipadamente extinta,
unilateralmente, por qualquer um dos convenentes.
Do Ônus: O ônus das cessões decorrentes deste Convênio será do órgão ou entidade CEDENTE.
Signatários: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de Justiça); Eliziane Ferreira Costa Lima (Prefeita de
Delmiro Gouveia/AL).
 

Portarias
 

PORTARIA DG Nº 33, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
 
O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e mediante delegação através da Portaria
PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 2017, resolve designar a servidora ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA, portadora do
CPF 080.164.224-89, matrícula nº 8255451-0, como fiscal do Contrato nº 12/2023, firmado entre o Ministério Público do Estado
de Alagoas e a empresa ARARAÚNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA-EPP (CNPJ nº 36.932.853/0001-09).
 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
 
 
PORTARIA DG Nº 34, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
 
O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e mediante delegação através da Portaria
PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 2017, resolve designar o servidor BRUNO DANIEL DE LIMA, portador do CPF 058.322.744-90,
matrícula nº 825708-6, como fiscal e o servidor IGOR CRAVO FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do CPF
014.284.806-92, matrícula nº 825617-9, como fiscal substituto do Contrato nº 11/2023, firmado entre o Ministério Público do
Estado de Alagoas e a empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA (CNPJ nº 09.094.300/0001-51).
 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
   

Administrativo  
Licitação

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
GED Nº 20.08.1353.0000077/2023-14

 
OBJETO: Contratação de serviços comuns de manutenção predial preventiva e corretiva e de modernização das edificações
utilizadas pelo Ministério Público do Estado de Alagoas, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.
O Chefe da Seção de Licitações torna público que, em razão de provimento de impugnação, foram realizadas alterações no
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Edital da licitação supramencionada, nos seguintes itens, já estando disponível o Edital atualizado nos mesmos canais onde o
original foi publicado.
 
Anexo I, item 5.36;
Anexo I, item 6.3, a;
Anexo I, item 6.3, a.1;
Anexo I, item 6.3, b;
Anexo I, item 6.3, Modelo de Declaração de Composição da Equipe Técnica;
Anexo I, item 6.3, f;
Anexo I, item 12, n;
Anexo I, item 13.1;
Anexo I, item 23.1;
Anexo I, item 24.1.
 
Havendo alteração que afeta a formulação das propostas, alteram-se as datas anteriormente programadas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2023 às 08h00 no site www.licitacoes-e.com.br.
SESSÃO DE LANCES: 04/10/2023 às 09h00 no site www.licitacoes-e.com.br.
INFORMAÇÕES GERAIS: O edital encontra-se nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br, ou pelos e-mails
licitacao@mpal.mp.br e mpal.licitacoes@gmail.com.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 1018122.
 
Maceió, 20 de setembro de 2023.
 

FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA 
Chefe da Seção de Licitações

 
Compras

 
AVISO DE COTAÇÃO

 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
OBJETO: Aquisição de material gráfico, conforme e exigências estabelecidas no termo de referência.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 
 

Maceió, 20 de Setembro de 2023.
 

Diogo Lessa
Setor de Compras

 

AVISO DE COTAÇÃO
 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, onde
a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
OBJETO: Solicitação de contratação de empresa especializada para fornecimento de certificado digital para servidor do tipo SSL
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Promotorias de Justiça  

Portarias
 

PORTARIA nº 0028/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO SEGURE O BOGA, no endereço Rua Júlia Tenório de Oliveira, Conjunto Eustáquio Gomes,
Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000322-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 

Wildcard OV, conforme e exigências estabelecidas no termo de referência.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 
 

Maceió, 20 de Setembro de 2023.
 

Diogo Lessa
Setor de Compras

 
 

 
SAJ MP nº 06.2023.00000471-6
 
SEGURANÇA DE BARRAGENS – MEIO AMBIENTE - RECURSOS HÍDRICOS – BARRAGEM DELMIRO GOUVEIA.
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PORTARIA 5ª PJC Nº 0012/2023/5ª PJC
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria de Justiça da Capital, em face do que consta no Relatório de
Fiscalização produzido durante a 11ª etapa da Fiscalização Preventiva e Integrada na Bacia do Rio São Francisco em Alagoas,
em face da necessidade de regularização da barragem Delmiro Gouveia, tendo como responsável a Prefeitura de Delmiro
Gouveia, RESOLVE:
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
 
 
CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido em Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de
Direitos Humanos (GNDH) do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União
(CNPG), conclamando os membros do Ministério Público brasileiro a uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como
ocorridos em Mariana (SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional;
 
CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de Respostas a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a
crise a partir da queda da barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro de 2019, a Resolução nº 01, de
28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a
atualização imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei Federal nº 12.334, de 20 de
setembro de 2010;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
 
CONSIDERANDO a exigência legal de licença ou autorização ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
 
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
 
RESOLVE:
 
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente 
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PORTARIA nº 0039/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO DOS AMIGOS, no endereço Rua Maria José Cavalcante, Chã de Bebedouro, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000373-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório

 
INQUÉRITO CIVIL
 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
 
1 – Autuação e registro da presente Portaria no Livro de Registro competente;
2 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de encaminhamento pelo SAJ MP, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
 
3 – Designo a servidora Thaísa Cavalcante, Analista Jurídica deste Ministério Público, para secretariar os trabalhos do presente
Inquérito Civil;
 
4 – Designo audiência virtual para o dia 25 de outubro de 2023, às 11:00 horas, notificando-se a SEMARH/AL, o IMA/AL, o
CREA/AL e a Prefeitura de Delmiro Gouveia, oportunidade em que o investigado poderá apresentar os documentos e estudos
relacionados pela legislação de regência, ou seja, Plano de Segurança da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais
(PAE), Licença Ambiental, Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal (CTF), Documentação Técnica do
Empreendimento, Projetos da Barragem, Relatórios das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem
como oportunizar ao investigado momento para a formação de uma agenda resolutiva, com o objetivo de buscar a adequação
de possíveis não conformidades.
 
5 – Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
Cumpra-se.
 
Maceió-AL,20 de setembro de 2023
 
 
 
LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO
Promotora de Justiça
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da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0037/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO MOLEQUE NAMORADOR, no endereço Rua Cabo Reis, 480, Ponta Grossa, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000367-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0036/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO PANTERA COR DE ROSA, no Conjunto Virgem dos Pobres, Vergel do Lago, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000365-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
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3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0035/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização dos Blocos "FERNÃO VELHO NA FOLIA" e "BLOCO DO PILEQUINHO" (ONG VIVA MUNDAÚ), Fernão
Velho, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000363-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0034/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização do
UNIVERSAL PARK CENTER, no endereço Avenida Fernandes Lima s/n, Farol, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000352-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
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1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

 
SAJ MP nº 06.2023.00000470-5
 
 
SEGURANÇA DE BARRAGENS – MEIO AMBIENTE - RECURSOS HÍDRICOS  – BARRAGEM PIÇARRA.
 
 
 
 
 
 
PORTARIA 5ª PJC Nº 0011/2023/5ª PJC
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria de Justiça da Capital, em face do que consta no Relatório de
Fiscalização produzido durante a 11ª etapa da Fiscalização Preventiva e Integrada na Bacia do Rio São Francisco em Alagoas,
em face da necessidade de regularização da barragem Piçarra, localizada no Município de Delmiro Gouveia, tendo como
responsável a Prefeitura de Delmiro Gouveia, RESOLVE:
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
 
 
CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido em Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de
Direitos Humanos (GNDH) do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União
(CNPG), conclamando os membros do Ministério Público brasileiro a uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como
ocorridos em Mariana (SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional;
 
CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de Respostas a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a
crise a partir da queda da barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro de 2019, a Resolução nº 01, de
28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a
atualização imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei Federal nº 12.334, de 20 de
setembro de 2010;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
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PORTARIA nº 0033/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do

princípios);
 
CONSIDERANDO a exigência legal de licença ou autorização ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
 
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
 
RESOLVE:
 
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente 
 
INQUÉRITO CIVIL
 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
 
1 – Autuação e registro da presente Portaria no Livro de Registro competente;
2 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de encaminhamento pelo SAJ MP, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
 
3 – Designo a servidora Thaísa Cavalcante, Analista Jurídica deste Ministério Público, para secretariar os trabalhos do presente
Inquérito Civil;
 
4 – Designo audiência virtual para o dia 25 de outubro de 2023, às 09:00 horas, notificando-se a SEMARH/AL, o IMA/AL, o
CREA/AL e a Prefeitura de Delmiro Gouveia, oportunidade em que o investigado poderá apresentar os documentos e estudos
relacionados pela legislação de regência, ou seja, Plano de Segurança da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais
(PAE), Licença Ambiental, Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal (CTF), Documentação Técnica do
Empreendimento, Projetos da Barragem, Relatórios das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem
como oportunizar ao investigado momento para a formação de uma agenda resolutiva, com o objetivo de buscar a adequação
de possíveis não conformidades.
 
5 – Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
Cumpra-se.
 
           Maceió-AL,20 de setembro de 2023.
 
 
 
LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO
             Promotora de Justiça
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artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização do evento
GP EXTREME MACEIÓ, Orla de Pajuçara (Praça Multieventos), Pajuçara, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000351-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0031/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de
PARQUE DE DIVERSÃO NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, no endereço Avenida Francisco Afondo de Melo, Santa Lúcia,
Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000335-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0030/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
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artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização de XX, no endereço XX;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000333-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0029/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO SAEM NA FOLIA, no endereço Rua do Campo Pinheiro, Campo da Vila Saem, Pinheiro,
Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000323-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 
 
PORTARIA Nº 05/2023
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Nº SAJ- MP 09.2023.00001379-2
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 1 Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema/AL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas nos termos do art. 127, caput, c/c art. 129, E II, da Constituição Federal, bem como pelo artigo 201,
inciso VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e pelo art. 5º, inciso IV e seu parágrafo único,
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 15/96, e; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127 da
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos exatos
termos do art. 129, inciso II, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que incube ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, nos termos do disposto na Constituição
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no art. 4º, paragrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90, a garantia de
prioridade compreende, dentre outros fatores, a procedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer
frente as ações e programas de atendimento voltados à população infantojuvenil; 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no art. 227, caput, da Constituição Federal e art. 4º, caput e
paragrafo único, da Lei nº 8.069/90, assegurar às crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária; 
CONSIDERANDO que nos termos do Art. 89, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a função dos membros do Conselho
Nacional e dos Conselhos Estaduais e Municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público
relevante; 
CONSIDERANDO que por força do princípio consagrado pelo art. 100, par. único, inciso III, da Lei nº 8.069/90, a
responsabilidade primária pela plena efetivação dos direitos assegurados à criança e ao adolescente, a partir da celebração e
implementação de políticas públicas intersetoriais específicas, é do Poder Público, sobretudo em âmbito municipal (ex vi do
disposto no art. 88, inciso I, do citado Diploma Legal), e que por força do disposto no art. 90, § 2º da mesma Lei nº 8.069/90, os
recursos necessários à criação e manutenção dos programas e serviços correspondentes devem ser contemplados pelo
orçamento dos diversos órgãos públicos encarregados de sua execução; 
CONSIDERANDO que o artigo 101, § 1º, do ECA, prescreve que o acolhimento institucional e o acolhimento familiar são
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível,
para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade;
CONSIDERANDO que as crianças e os adolescentes têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas
sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Criança e Adolescentes à Convivência
Familiar e Comunitária tem como norte a Política Nacional de Assistência Social, materializada no Sistema Único de Assistência
Social; 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, o acolhimento é tipificado como um serviço que
deverá executá-los em consonância com as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social e com as Normas Operacionais
Básicas do Sistema Único de Assistência Social, que estabelecem padrões objetivos e requisitos mínimos a serem observados
na organização do serviço em apreço; 
CONSIDERANDO ainda o disposto no documento conhecido como “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes”, aprovado pela Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01, de 18 de junho de 2009, Resolução
CNAS nº 109/09 e Resolução CNAS nº 130/05, que detalha a maneira como o serviço deve ser prestado, dispondo sobre o
espaço físico e os recursos materiais mínimos necessários para a sua regular implementação, bem como a composição da
equipe técnica que o executará; 
CONSIDERANDO a necessidade trazida a este órgão ministerial de fiscalizar as questões pertinentes a organização,
funcionamento adequado e estrutura da Casa de Acolhimento São Miguel Arcanjo; 
CONSIDERANDO por fim, que compete ao Ministério Público, conforme estabelece o artigo 201, V, VI e VIII da lei nº 8069/90,
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis para a proteção dos interesses individuais, coletivos ou difusos relativos à infância e à
juventude; 
CONSIDERANDO que, foi instaurada a notícia de fato 01.2023.00003746-2 para apurar irregularidades e indaqueçãoes no
funcionamento da Casa de Acolhimento São Miguel Arcanjo. 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de acompanhamento do funcionamento da referida unidade de
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acolhimento, a fim de que este Órgão Ministerial possa concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se
façam imponíveis, em relação as irregularidades aqui referidas;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo, com fulcro no art. 8°, § 1º, da Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 174 do CNMP, destinado a acompanhar e fiscalizar o funcionamento regular da casa de
Acolhimento São Miguel Arcanjo, situada na rua Marinita Peixoto Noya, 566 Centro, Santana do Ipanema – AL . E, para tanto,
passo a adotar as seguintes providências:
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
I- Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJMP);
II- Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
III – Realização das seguintes diligências pertinentes ao feito.
a) Que seja expedida requisição ao gestor da casa de Acolhimento São Miguel Arcanjo, para que encaminhe, no prazo de 10
dias a contar do recebimento do respectivo ofício, o seguinte: 
1. Relação nominal de todos os funcionários que realizam os cuidados das crianças e adolescentes acolhidos por distinção de
gênero. 
2. Cardápio semanal da alimentação fornecida para os menores. 
3. Laudo de vistoria da Vigilância Sanitária. 
4, Regimento interno da Casa de Acolhimento. 
5. Relação dos menores acolhidos na unidade.
Santana do Ipanema, 19 de setembro de 2023.
 
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE 
Promotora de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 

Fórum da Comarca de Rio Largo, Rua D. Judite Paiva, nº 34, Centro, Rio Largo/AL, Cep: 57100-000 
e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br

 
 

Procedimento Administrativo09.2023.00001071-8
 

PORTARIA 0010/2023/02PJ-RLarg
 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Rio Largo/AL, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na  Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil
 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90);
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, da Resolução 63/2010, do CNMP, que criou as Tabelas Unificadas do Ministério
Público, os procedimentos de atuação extrajudicial do MP estão classificados em 05 categorias, dentre as quais o
procedimento administrativo;
 
CONSIDERANDO a taxonomia utilizada, no referido ato normativo, para definir as espécies de procedimentos extrajudiciais, o
procedimento administrativo é destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, 
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instaurados pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico;
 
 
CONSIDERANDO que em decisão contida no I.C 06.2014.00000062-1, foi determinada a instauração de Procedimento
Administrativo em apartado, com a finalidade de acompanhar a forma como as presenças/ausências dos Vereadores
às sessões plenárias são controladas, no âmbito da Câmara de Vereadores e possível alteração do seu Regimento Interno,
quanto à omissão referente ao procedimento a ser seguido pela referida casa legislativa no que diz respeito às ausências dos
Vereadores às sessões plenárias;
 
RESOLVE:
 
a) Instaurar procedimento administrativo por meio da presente Portaria; 
b) Determinar a expedição de ofício ao CSMP, dando ciência da instauração deste P.A; 
c) Seja publicada a presente portaria no DOE/AL; 
d) expeça-se ofício à Câmara de Vereadores, solicitando informações.
 

Rio Largo/AL, 17 de agosto de 2023.
 

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA 
Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 
Av. Presidente Fernando Afonso Collor de Melo, N° 250, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza 

CEP: 57100-000, Rio Largo-AL. Fone: (82) 3261-2240 
e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br

 
PORTARIA0015/2023/02PJ-RLarg

 
 

Procedimento Preparatório nº 06.2023.00000297-3
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, no uso das atribuições legais e
prerrogativas conferidas pelo Art. 127, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponível; e, com fundamento nos incisos II e III, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições
e prerrogativas conferidas pela Lei nº 8.625/93, Lei Complementar Estadual nº 015/96 e Resolução de nº 23/07 do Conselho
Nacional do Ministério Público; e
 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual é promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do patrimônio público e social; e
 
CONSIDERANDO a representação constante da NF 01.2022.1550-9, que apontou supostas irregularidades na locação de um
imóvel de propriedade do Presidente da Câmara de Vereadores de Messias, por parte do Município, pelo valor de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais) mensais, informando se tratar de uma casa abandonada, que há anos não funciona qualquer
órgão público no local, sugerindo que a locação decorre de trocas de favores entre os mandatários dos dois poderes; e
 
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, a fim deapurar a suposta irregularidade apontadas na denúncia formulada por Cícero LeonardoTerto, mais
precisamente no que tange à locação do imóvel de propriedade doPresidente da Câmara de Vereadores de Messias pela
Prefeitura do Município, tendo emvista a necessidade de apurar e complementar as informações apresentadas antes
dainstauração de um possível Inquérito Civil Público. Determino a realização das 
seguintes diligências iniciais:
 
 
1) autue-se e registre-se a presente portaria; 
2) Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas; 
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3) Oficie-se o CSMP acerca da instauração deste PP;
4) Notifique-se o denunciante, para que informe o endereço do imóvel mencionado na denúncia, como também que informe se
tem conhecimento se o contrato de aluguel ainda está em vigor. 
5) Proceda-se a buscas no Portal da Transparência de Messias, acerca dos processos que resultaram no contrato de locação
do imóvel, bem como nos empenhos, certificando nos autos. 
Cumpra-se.
 

 
Rio Largo/AL, 19/09/2023.

 
LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 

Av. Presidente Fernando Afonso Collor de Melo, N° 250, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza 
CEP: 57100-000, Rio Largo-AL. Fone: (82) 3261-2240 

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br
 
 

PORTARIA0016/2023/02PJ-RLarg
 
Procedimento Preparatório nº 06.2023.00000299-5
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria deJustiça de Rio Largo, no uso das atribuições legais e
prerrogativas conferidas pelo Art.127, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial àfunção
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regimedemocrático e dos interesses sociais e individuais
indisponível; e, com fundamento nosincisos II e III, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições
eprerrogativas conferidas pela Lei nº 8.625/93, Lei Complementar Estadual nº 015/96 eResolução de nº 23/07 do Conselho
Nacional do Ministério Público; e
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério PúblicoEstadual é promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social; e
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Banco Central doBrasil, dando conta de que foram verificados saques em
dinheiro de contas da PrefeituraMunicipal de Messias, e que tal prática facilita a prática de ocultação e desvio derecursos
públicos e podem configurar a prática coibida pelo Art. 312, caput, do CP e noart. 1º, da Lei nº 9613/98.
 
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, a fim deapurar a suposta irregularidade decorrente da realização de saques em espécie, de contasda
Prefeitura Municipal de Messias no ano de 2019, tendo em vista a necessidade deapurar e complementar as informações
apresentadas antes da instauração de um possívelInquérito Civil Público. Determino a realização das seguintes diligências
iniciais:
 
1) autue-se e registre-se a presente portaria; 
2) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas; 
3) Oficie-se o CSMP, dando ciência da instauração deste PP; 
4) Oficie-se a Procuradoria Geral de Justiça, solicitando o apoio do 
NUDEPAT no presente caso.
 
 
Cumpra-se.

 
Rio Largo/AL, 19/09/2023.

 
LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 
Av. Presidente Fernando Afonso Collor de Melo, N° 250, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza 

CEP: 57100-000, Rio Largo-AL. Fone: (82) 3261-2240 
e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br

 
 

PORTARIA0012/2023/02PJ-RLarg
 
Procedimento Preparatório nº 06.2023.00000415-0
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª
Promotoria deO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria deJustiça de Rio Largo, no uso das atribuições
legais e prerrogativas conferidas pelo Art.127, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regimedemocrático e dos interesses sociais e
individuais indisponível; e, com fundamento nosincisos II e III, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições
eprerrogativas conferidas pela Lei nº 8.625/93, Lei Complementar Estadual nº 015/96 eResolução de nº 23/07 do Conselho
Nacional do Ministério Público; eJustiça de Rio Largo, no uso das atribuições legais e prerrogativas conferidas pelo Art.127, que
atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial àfunção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regimedemocrático e dos interesses sociais e individuais indisponível; e, com fundamento
nosincisos II e III, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições eprerrogativas conferidas pela Lei nº 8.625/93,
Lei Complementar Estadual nº 015/96 e 
Resolução de nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público; eJustiça de Rio Largo, no uso das atribuições legais e
prerrogativas conferidas pelo Art.127, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial àfunção
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regimedemocrático e dos interesses sociais e individuais
indisponível; e, com fundamento nosincisos II e III, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições
eprerrogativas conferidas pela Lei nº 8.625/93, Lei Complementar Estadual nº 015/96 eResolução de nº 23/07 do Conselho
Nacional do Ministério Público; e
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério PúblicoEstadual é promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção dopatrimônio público e social; e
 
CONSIDERANDO a representação noticiando suposto desvio de funçãode servidores, em razão de apadrinhamento político dos
mesmos; e
 
CONSIDERANDO que na denúncia foram listados os seguintes servidores
 
1) Servidora A. P. da S., que é Agente Comunitária de Saúde, mas que estaria ocupando a função de Técnica em Enfermagem; 
2) Servidor A. F., que é Vigia, mas que estaria ocupando a função demotorista; 
3) Servidor M. S., que é Vigia, mas que estaria ocupando a função demotorista;
 
 
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, a fim deapurar a suposta irregularidade decorrente da suposta prática de desvio de funções deservidores
que tenham alguma ligação política com pessoas ligadas à administraçãomunicipal, tendo em vista a necessidade de apurar e
complementar as informaçõesapresentadas antes da instauração de um possível Inquérito Civil Público. Determino arealização
das seguintes diligências iniciais:
 
 
1) Publique-se a presente portaria no DOE/AL; 
2) Seja oficiado o CSMP, dando ciência da instauração deste Procedimento Preparatório; 
3) expeça-se ofício à Secretaria de Administração e Recursos Humanos,solicitando o envio das fichas cadastrais dos servidores
acima listados, acaso os mesmosfaçam parte dos quadros de servidores do Município de Rio Largo, bem como seus 
atuais locais de lotação.
 
Cumpra-se.
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Rio Largo/AL, 04/08/2023.
 

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA 
Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

 
 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP: 09.2023.00001378-1
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e 9º da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar as 
providências adotadas com relação a representação acerca das questões levantada por 
moradores do Loteamento Terra de Antares II, localizado no bairro do Antares, sobre o 
projeto de ampliação da Avenida Durval de Góes Monteiro, que vai ligar a via até a Avenida 
Menino Marcelo, o que acarretaria, segundos os mesmos, impactos negativos à comunidade 
que residem no referido loteamento há mais de 30 anos. Destarte proceder-se-á, para tanto, a 
adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 
2. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 9º, da 
Res. nº. 174/17 CNMP. 
3. Este procedimento obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Res. nº. 174/17 – CNMP. 
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